
    

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRAÍ 
Estado de Minas Gerais 

 

CNPJ 17.966.201/0001-40 
Praça Raul Soares nº 126 – Bairro Centro 

Mirai/MG  Tel: 032 3426-1268 Fax 032 3426 1288 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 022/2018 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MIRAÍ  
 
CONTRATADA: HETIKOS ASSESSORIA LTDA - ME 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
É objeto do presente é a prestação de serviços pela CONTRATADA, de Consultoria e Assessoria à Secretaria 
Municipal de Educação consistem na execução dos programas: Brasil Alfabetizado, E.I. Manutenção Novas Turmas, 
E.I. Manutenção Pro Infância, Brasil Carinhoso, Manutenção de novas turmas de EJA, PDDE Interativo e seus 
módulos, Plano Geral, Escola do Campo, Água na Escola, PDE Escola, Novo Mais Educação, Registro do Novo Mais 
Educação no CAED, Plano de Ações Articuladas, Programa Saúde na Escola, Educacenso, Programa Nacional do 
Transporte Escolar, Programa Nacional de Alimentação Escolar, Programa Transporte Escolar do Estado de Minas 
Gerias. Auxílio, Monitoramento e Avaliação do Plano Municipal de Educação e do Plano de Cargos e Salários do 
Magistério. Desenvolvimento de estratégias de gestão escolar.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA: DO VALOR 
Pela prestação dos serviços objeto deste contrato, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, o valor mensal de 
R$1.500,00(hum mil quinhentos reais), totalizando no período de 12(doze) meses a importância de 
R$18.000,00(dezoito mil reais). 
 
CLÁUSULA QUARTA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: 
2.4.0.12.122.002.2.0029 Administração da Secretaria de Educação - 3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros Pessoa 
Jurídica. 
 

Miraí (MG), 09 de fevereiro de 2018. 
 

 
 

LUIZ FORTUCE 
Prefeito de Miraí 

 
 

D E C L A R A Ç Ã O 
Declaro, que o EXTRATO DO CONTRATO Nº 022/2018, foi publicado por afixação no Quadro de Avisos desta 
Prefeitura DE MIRAÍ, nos termos da Lei Federal nº 8.666/93 e do art. 87 da Lei Orgânica Municipal. 
Por ser verdade, firmo a  presente. 

Miraí(MG), 09 de fevereiro de 2018. 
 

 
 

SEBASTIÃO MARANI DO CARMO PEREIRA 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

       
 
 
 


